
~EI N9 2.804, DE 24 DE ABRIL DE 1997.

"Cria Mini-Posto de Saude com os nomes de Nova Era, no bair
ro Jardim Nova Era e são João no Bairro são João e dá outras
providências".

Autor:PREFEITO MUNICIPAL

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica criado na estrutura da Secretaria Munici~
pai de Saúde uma unidade de Mini-Posto de Saúde, a"ser insta

lada no,bâirro Jardim Nova Era, com a denominaçã~ del~ini -
Posto de Saúde Nova Era"

Art. 29 - Fica criado na .estrutura da Secretaria-Municy

paI de Saáde uma unidade de Mini-Posto de Saude , a ser i~s
talada no -bairro são João, com a denominação de r~ini-Posto
de Saúde são João".

Art. 39 - Os cargos necessários para viabilização do fun
cionamento destes novos Mini-Postos de Saúde, respeitados os
padrões já definidos e aprovados para unidade de saúde simi
lares, são os-previstos na Lei n92.797, de 28 de fevereiro de
1997.

Art. 49 -.As desepesas decorrentes da aplicação da presen
te .Lei correrão por conta 4a dotacão orçamentária próprià. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~
ção. •
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